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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 

 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, torna 
público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços 
médios para Aquisição de medicamentos injetáveis para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN.  
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 02 de junho de 2022. 
 

 
________________________________________ 

Melquisedek de Oliveira Silva 
Secretário do Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 157/2022 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. GABRIEL GALVÃO DE MEDEIROS LOPES, portador do CPF nº. 
016.667.214-92 do cargo de ASSESSORIA TÉCNICA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de 
março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 01 de junho de 2022. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 158/2022 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO L. DA SILVA, portadora do CPF nº 
897.426.644-04 do cargo de SECRETÁRIA DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 01 de junho de 2022. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 159/2022 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 Art. 1º - NOMEAR INTERINAMENTE a Sra. RAIELE VALDIVIA DE MORAIS, portadora do 
CPF nº. 711.045.304-90 para o cargo de SECRETÁRIA DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município 
de Itajá. 
 
 Art. 2º - Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá a 
nomeada direito de acréscimo aos seus vencimentos, continuando a mesma a receber como 
Ouvidora. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2022. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 160/2022 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. GILMAR MEDEIROS LOPES, portador do CPF nº. 315.305.674-
91, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO URBANO, 
conforme Lei Municipal n.º 398, de 11 de maio de 2022, que altera a Lei n° 01, de 03 de janeiro de 
1997, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2022. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE RESULTADO DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS 
PARTICIPANTES E APRAZAMENTO DA SESÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA(S) DA  
TOMADA DE PREÇOS Nº 011005/2022 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PALÁCIO MANOEL EUGÊNIO FERREIRA, SEDE ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, MEDIANTE O REGIME EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS NO PROJETO 
BÁSICO/EXECUTIVO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS A ESTE 
EDITAL. 
 
O Presidente e Membros da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n.º 282/2021 do 
Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que 
as empresas MORLIS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI, CNPJ: 29.646.397/0001-75, MFA 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 24.575.584/0001-91, CONSTRUSOL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ: 41.284.989/0001-90 e R & N EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 17.604.005/0001-26 foram declaradas INABILITADAS, enquanto que a empresa CONSTRUTORA 
PROEL LTDA, CNPJ: 26.040.127/0001-28 foi declarada HABILITADA, em decorrência do julgamento da 
fase de habilitação da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, cuja sessão se deu às 09h do dia 26/05/2022. 
Outrossim, encontra-se aberto o prazo para interposição de recurso conforme estabelecido no art. 
109, I, alínea “a”, da Lei 8666/93. O teor do julgamento da fase de habilitação, encontra-se disponível 
aos interessados na CPL deste Município ou através do link http://itaja.rn.gov.br/. Por fim, caso não 
haja interposição de recurso no prazo legal, fica definida a data de 10 de junho de 2022, às 09h, para 
a realização da sessão de abertura e julgamento dos envelopes de proposta da empresas habilitadas. 
 

Itajá/RN, 02 de junho de 2022. 
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Newton Carlos Lopes Alves 
PRESIDENTE DA CPL/PMNC/RN 

 
MEMBROS 

 
 
Gilclécio da Cunha Lopes                        Kaline Mery da Silva Batista  
                  Membro                  Membro 
 

 
AVISO DE RESULTADO DE  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022/SMA-PMI  
 
OBJETO: SELEÇÃO DE ENTIDADE QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, PARA 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DO PROJETO CIDADE LIMPA 
DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
O Presidente (a) da Comissão Especial de Chamamento Público da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, 
devidamente nomeado (a) através de Portaria nº 074/2022, no uso de suas atribuições legais, torna 
público aos interessados que o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022, cujo certame se deu às 09h do 
dia 30/05/2022, sagrou o seguinte proponente:  Associação dos Catadores De Materiais Reutilizáveis, 
Recicláveis, Rejeitos e ASG do Vale do Itajá/RN, vencedor do referido certame, conforme consta no 
mapa de apuração anexo aos autos.    

  
                       Itajá/RN, 30 de maio de 2022. 

 
 

____________________________________ 
VITÓRIA ADRIANA DA SILVA 

Presidente (a) da Comissão Especial de Chamamento Público 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022/SMA-PMI 
 De acordo com os atos da Comissão Especial de Chamamento Público da Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN e o que fundamenta a Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações e, ainda de 
conformidade com o resultado do presente procedimento, cujo objeto é a Seleção de entidade 
qualificada como Organização da Sociedade Civil, para celebração de Termo de Colaboração, 
objetivando a execução do Projeto CIDADE LIMPA do Município de Itajá/RN, usando das atribuições 
que nos são conferidas, em função de terem sido cumpridos os ditames inerentes ao procedimento 
previsto no diploma legal suscitado decorrente dos atos relacionados com o pleito ora chancelado, 
homologamos o presente evento que teve como capacitado o interessado, Associação dos Catadores 
De Materiais Reutilizáveis, Recicláveis, Rejeitos e ASG do Vale do Itajá/RN que saiu vencedor(a) do 
objeto deste certame; totalizando o valor mensal de R$ 154.369,47 (cento e cinquenta e quatro mil, 
trezentos e sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos), os quais apresentou as melhores 
condições constantes nos autos, inclusive em se considerando a avaliação, ao tempo em que 
autorizamos ao Presidente da Comissão, a lavratura do ato de adjudicação respectivo.   
  
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 31.05.2022. 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 
“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022/SMA-PMI 

 
 
Legislação Aplicada: 
• Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação da chamada pública como 
preceitua disposições constantes da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, de conformidade 
com o julgamento proferido pela Administração e deliberação desta Administração Superior, 
ADJUDICAMOS o objeto do presente pleito, Seleção de entidade qualificada como Organização da 
Sociedade Civil, para celebração de Termo de Colaboração, objetivando a execução do Projeto 
CIDADE LIMPA do Município de Itajá/RN, a Associação dos Catadores De Materiais Reutilizáveis, 
Recicláveis, Rejeitos e ASG do Vale do Itajá/RN que saiu vencedor(a) do objeto deste certame; 
totalizando o valor mensal de R$ 154.369,47 (cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e 
nove reais e quarenta e sete centavos), qualificados para o fornecimento dos serviços, haja vista que 
ofereceu a melhor proposta dentro do preço de mercado para a Administração Pública Municipal. 
Itajá/RN, 31.05.2022. 
 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010206/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 
 
COOPERANTE: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos / Município de Itajá/RN. 
COOPERADA: ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS REUTILIZÁVEIS, RECICLÁVEIS, REJEITOS E 
ASG DO VALE DO ITAJÁ/RN - ACRAI, inscrita no CNPJ sob  nº. 28.719.549/0001-50 
Processo nº 20.761/2021   Chamada Pública nº 001/2022 – CECP/PMI 
OBJETO: Seleção de entidade qualificada como Organização da Sociedade Civil, para celebração de 
Termo de Colaboração, objetivando a execução do Projeto CIDADE LIMPA do Município de Itajá/RN.  
VALOR: R$ 154.369,47 (cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais e quarenta 
e sete centavos) mensal. 
DATA DE ASSINATURA: 01/06/2022. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração vigerá por 60 (sessenta) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações. 
DOTAÇÃO:   
Unidade orçamentaria - 04.101 – Secretaria de Administração e dos Recursos Humanos 
Proj/Ativ: - 2006- MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
Nat. Despesa:-3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Fonte:-15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
Unidade orçamentaria - 06.101 – Secretaria de Agricultura, Pesa e Meio Ambiente 
Proj/Ativ: - 2025- MANUTENÇÃO SECRETARIA DE AGRICULTURA 
Nat. Despesa:-3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Fonte:-15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
Unidade orçamentaria - 09.101 – Secretaria de Esporte e Lazer 
Proj/Ativ: - 2048- MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ESPORTE 
Nat. Despesa:-3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Fonte:-15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
Unidade orçamentaria - 10.101 - Secretaria de Educação 
Proj/Ativ: - 2053- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Nat. Despesa:-3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Fonte: - 15001001- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS- DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
Fonte:-15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
Unidade orçamentaria - 10.101 - Secretaria de Educação 
Proj/Ativ: - 2064- MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL 
Nat. Despesa:-3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Fonte: - 15001001- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS- DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
Fonte: - 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Unidade orçamentaria-10.101 - Secretaria de Educação 
Proj/Ativ:-2066- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 
Nat. Despesa:-3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Fonte:-15400000- TRANSFERENCIAS DO FUNDEB- IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS 
 
Unidade orçamentaria-10.101 - Secretaria de Educação 
Proj/Ativ:-2067- MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30% 
Nat. Despesa:-3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Fonte:-15400000- TRANSFERENCIAS DO FUNDEB- IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS 
 
Unidade orçamentaria-10.101 - Secretaria de Educação 
Proj/Ativ:-2333 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – CRECHE 
Nat. Despesa:-3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Fonte:-15001001- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS- DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
Fonte:-15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
Unidade orçamentaria- 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
Proj/Ativ: 2338 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Nat. Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
Fonte: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
Unidade orçamentaria-12.101 – Secretaria de Transporte 
Proj/Ativ:-2088- MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE 
Nat. Despesa:-3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Fonte:-15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
Unidade orçamentaria-14.101 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
Proj/Ativ:-2093- MANUTENÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Nat. Despesa:-3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Fonte:-15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
Unidade orçamentaria-17.901 – Fundo Promoção, Habitação e Assistência Social 
Proj/Ativ:-2041 – FUNCIOAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Nat. Despesa:-3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Fonte:-15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 

 
________________________________ 

Edivan Silva de Paiva, 
CPF: 056.034.574-73 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 022 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Regimento Interno da Casa,  
 
                                                                                                                               Resolve: 
 
Art. 1º - Republicar Atos da Mesa Diretora que, por incorreção, estão com dados alterados. São eles: 
Ato da Mesa Diretora nº 030, de 16 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
033, de 16 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 031, de 16 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
034, de 16 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 032, de 16 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
035, de 16 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 033, de 19 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
036, de 19 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 034, de 19 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
037, de 19 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 035, de 19 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
038, de 19 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 036, de 19 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
039, de 19 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 037, de 19 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
034, de 19 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 038, de 19 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
041, de 19 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 039, de 19 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
042, de 19 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 040, de 19 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
043, de 19 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 041, de 19 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
044, de 19 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 042, de 19 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
045, de 19 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 043, de 19 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
046, de 19 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 044, de 25 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
047, de 25 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 045, de 25 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
048, de 25 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 046, de 25 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
049, de 25 de maio de 2022; 
Ato da Mesa Diretora nº 047, de 25 de maio de 2022, passa a nomear-se Ato da Mesa Diretora nº 
050, de 25 de maio de 2022; 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 02 de junho 
de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 033 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor Ediézio Emídio dos Santos, Motorista da Câmara Municipal de Itajá, 
conforme a Portaria nº 02/2022, 01 (uma) diária ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais), a fim de 
custear despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Natal, no dia 17 de maio de 2022, 
onde o mesmo irá conduzir uma Comitiva da Câmara Municipal de Itajá/RN à cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 16 de maio 
de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 034 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor João Batista de Medeiros Lima, Secretário da Câmara Municipal de 
Itajá/RN, conforme a Portaria nº 001/2021, uma (01) diária ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais), a 
fim de custear despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Natal, no dia 17 de maio de 
2022, onde o mesmo irá tratar de assuntos de interesse do Legislativo Municipal. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 16 de maio 
de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 035 (republicado por incorreção) 
 
O Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Excelentíssimo Senhor José Menino da Silva Júnior, Vereador Presidente da 
Câmara Municipal de Itajá/RN, uma (01) diária, ao valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a fim de 
custear despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação na cidade de Natal/RN no dia 17 de 
maio de 2022, onde o mesmo para tratar de assuntos de interesse do Legislativo Municipal. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Tesouraria da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 16 de maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
Wanderson Breno Cabral da Silva 

Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 036 (republicado por incorreção) 
 
 
O Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Excelentíssimo Senhor José Menino da Silva Júnior, Vereador Presidente da 
Câmara Municipal de Itajá/RN, meia (1/2) diária, ao valor de R$ 100,00 (cem reais), a fim de custear 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação na cidade de Baraúna/RN no dia 23 de maio 
de 2022, onde o mesmo para tratar de assuntos de interesse do Legislativo Municipal. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Tesouraria da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 19 de maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
Wanderson Breno Cabral da Silva 

Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 037 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor Carlos Marcondes Matias Lopes, Vereador da Câmara Municipal de 
Itajá/RN, meia (1/2) diária ao valor de R$ 90,00 (noventa reais), a fim de custear despesas com 
deslocamento e alimentação na cidade de Baraúna/RN, no dia 23 de maio de 2022, onde o mesmo 
irá tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Itajá/RN e da população itajaense. 
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Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 19 de 
maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

José Menino da Silva Júnior 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Ato da Mesa Diretora nº 038 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor Wlisvan Gomes da Silva, Vereador da Câmara Municipal de Itajá/RN, meia 
(1/2) diária ao valor de R$ 90,00 (noventa reais), a fim de custear despesas com deslocamento e 
alimentação na cidade de Baraúna/RN, no dia 23 de maio de 2022, onde o mesmo irá tratar de 
assuntos de interesse da Câmara Municipal de Itajá/RN e da população itajaense. 
 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 19 de 
maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 039 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Exmo. Senhor Geraldo Valentim dos Santos, Vereador da Câmara Municipal de 
Itajá/RN, meia (1/2) diária ao valor de R$ 90,00 (noventa reais), a fim de custear despesas com 
deslocamento e alimentação na cidade de Baraúna/RN, no dia 23 de maio de 2022, onde o mesmo 
irá tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Itajá/RN e da população itajaense. 
 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 19 de 
maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 

 
 

José Menino da Silva Júnior 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Ato da Mesa Diretora nº 040 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Exmo. Senhor Hudson Bruno da Silva, Vereador da Câmara Municipal de Itajá/RN, 
meia (1/2) diária ao valor de R$ 90,00 (noventa reais), a fim de custear despesas com deslocamento 
e alimentação na cidade de Baraúna/RN, no dia 23 de maio de 2022, onde o mesmo irá tratar de 
assuntos de interesse da Câmara Municipal de Itajá/RN e da população itajaense. 
 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 19 de 
maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 041 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Exma. Senhora Márcia Luciana de Melo Medeiros, Vereadora da Câmara 
Municipal de Itajá/RN, meia (1/2) diária ao valor de R$ 90,00 (noventa reais), a fim de custear 
despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Baraúna/RN, no dia 23 de maio de 2022, 
onde o mesmo irá tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Itajá/RN e da população 
itajaense. 
 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 19 de 
maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 042 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Exmo. Senhor José Possidônio Lopes Neto, Vereador da Câmara Municipal de 
Itajá/RN, meia (1/2) diária ao valor de R$ 90,00 (noventa reais), a fim de custear despesas com 
deslocamento e alimentação na cidade de Baraúna/RN, no dia 23 de maio de 2022, onde o mesmo 
irá tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Itajá/RN e da população itajaense. 
 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 19 de 
maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 043 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Exmo. Senhor José Valderi de Melo, Vereador da Câmara Municipal de Itajá/RN, 
meia (1/2) diária ao valor de R$ 90,00 (noventa reais), a fim de custear despesas com deslocamento 
e alimentação na cidade de Baraúna/RN, no dia 23 de maio de 2022, onde o mesmo irá tratar de 
assuntos de interesse da Câmara Municipal de Itajá/RN e da população itajaense. 
 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 19 de 
maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
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Ato da Mesa Diretora nº 044 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor Ediézio Emídio dos Santos, Motorista da Câmara Municipal de Itajá, 
conforme a Portaria nº 02/2022, 1/2 (meia) diária ao valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), a fim 
de custear despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Natal, no dia 23 de maio de 2022, 
onde o mesmo irá conduzir uma Comitiva da Câmara Municipal de Itajá/RN à cidade de Baraúna/RN. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 19 de maio 
de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 045 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Anula a 1/2 (meia) diária concedida ao Senhor Ediézio Emídio dos Santos, Motorista da 
Câmara Municipal de Itajá, conforme a Portaria nº 02/2022, 1/2 (meia) diária ao valor de R$ 75,00 
(setenta e cinco reais), através do Ato da Mesa Diretora nº 041, de 19 de maio de 2022. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 23 de maio 
de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 046 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Anula a 1/2 (meia) diária concedida ao Exmo. Senhor Hudson Bruno da Silva, Vereador da 
Câmara Municipal de Itajá/RN, meia (1/2) diária ao valor de R$ 90,00 (noventa reais), por meio do 
Ato da Mesa Diretora nº 037, de 19 de maio de 2022. 
 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 23 de 
maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 047 (Republicado por Incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Exmo. Senhor José Possidônio Lopes Neto, Vereador da Câmara Municipal de 
Itajá/RN, 1 (uma) diária ao valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a fim de custear despesas 
com deslocamento e alimentação na cidade de Currais Novos/RN, no dia 27 de maio de 2022, onde 
o mesmo irá tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Itajá/RN e da população 
itajaense. 
 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 25 de 
maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 048 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede à Exma. Senhora Márcia Luciana de Melo Medeiros, Vereadora da Câmara Municipal 
de Itajá/RN, 1 (uma) diária ao valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a fim de custear 
despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Currais Novos/RN, no dia 27 de maio de 
2022, onde o mesmo irá tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Itajá/RN e da 
população itajaense. 
 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 25 de 
maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 049 (republicado por incorreção) 
 
O Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Excelentíssimo Senhor José Menino da Silva Júnior, Vereador Presidente da 
Câmara Municipal de Itajá/RN, 1 (uma) diária, ao valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a fim de custear 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação na cidade de Currais Novos/RN no dia 27 
de maio de 2022, onde o mesmo para tratar de assuntos de interesse do Legislativo Municipal. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Tesouraria da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 25 de maio de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
Wanderson Breno Cabral da Silva 

Tesoureiro da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 050 (republicado por incorreção) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor João Batista de Medeiros Lima, Secretário da Câmara Municipal de 
Itajá/RN, conforme a Portaria nº 001/2021, uma (01) diária ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais), a 
fim de custear despesas com deslocamento e alimentação na cidade de Currais Novos/RN, no dia 27 
de maio de 2022, onde o mesmo irá tratar de assuntos de interesse do Legislativo Municipal. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 25 de maio 
de 2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

José Menino da Silva Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
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